PARECER Nº   1963    , DE 2003

De Relator Especial em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 492, de 2003 

De iniciativa do nobre Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe obriga as distribuidoras de energia elétrica a instalarem medidores que possibilitem ao consumidor a aquisição antecipada do produto.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 59ª a 63ª Sessões Ordinárias (de 12 a 18/06/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Na seqüência do processo legislativo o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial.

Nesta qualidade, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia, não havendo, sob esse aspecto, nenhum impedimento a sua aprovação. 

Entretanto, com o objetivo de aprimorar o texto e evitar onerosidade excessiva para o consumidor considerando o pagamento antecipado e a redução da inadimplência que esta modalidade de serviço propicia, apresentamos a seguinte

EMENDA

I -  O parágrafo 2º do artigo 1º, do Projeto de lei n.º 492 de 2003, passa a ter seguinte redação:

“§ 2º - Os valores cobrados por kWh de energia elétrica no sistema pré-pago deverão ser inferiores aos cobrados pelo sistema pós-pago.”

II – O artigo 2º do Projeto de lei n.º 492 de 2003,  passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º - A distribuidora de energia elétrica colocará à disposição do consumidor, material informativo que explique de forma clara, precisa e objetiva as vantagens do novo sistema de pagamento antecipado do serviço.”

III -  Acrescente-se  um parágrafo único ao artigo 2º do Projeto de lei n.º 492 de 2003:

“Parágrafo único – As despesas decorrentes da instalação ou  mudança de medidores de consumo correrão por conta da empresa concessionária do serviço.”

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 492, de 2003, com a emenda ora apresentada.

É o parecer.

a)    AFONSO LOBATO -  Relator Especial
